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Atos do Poder Legislativo

LEI Nv 8.916, DE 13 DE JULHO DE 1994

Proclama o Major-Brigadeiro-do-Ar
Jen5nymo Baptista Bastos, Patrono do
Desporto na Aeronáutica.

O	 PRESIDENTE	 DA	 REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancionb a seguinte

Lei:

Art. I° É concedido ao cientista, naturalista e pesquisador Augusto Ruschi o titulo
de "Patrono da Ecologia do Brasil".

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data denso publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

República.	 BrUflia' 13 de

	
julho	 de 1994: 173° da Independência e 106° da

ITAMAR FRANCO
Henrique Brandão Cavalcanti

Atos do Poder Executivo

MEDIDA PROVISÓRIA NO 554, DE 13 DE JULHO DE 1994

Dispde sobre os quadros de cargos do Grupo-Dire* e
Assessoramento Superiores - DAS da Advocacia-Geral
da Unia°.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, nassa da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provim:iria, com força de lei:

Art. I° Mo criados e reclassificados, na Advocacia-Geral da Unillo, os cargos constantes
dos Anexos Ia VI.

Art. 2° Os cargos criados por esta Medida Provisória serio preenchidos segundo a
necessidade do serviço e de conformidade com as disponibilidades orçamentárias.

Art. 3° O cargo de Consultor Iurfdico de Ministério e de drgaos da Pre.sidéncia da
República, do GnmaDire* e Asse,ssoramento Superiores - DAS, corresponde ao nível 101.5.

Art. 4° A aplica* do disposto no parágrafo dnico do art. 6" da Leis' 8.911, de / I de
julho de 1994, fica condicionada à implanlaçáo dos planos de carreira da Administmçáo Pública
Federal, conforme dispuser o regulamento.

Art. 5° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória r' 531, de
13 40 junho de 1994.

Art. 6' Esta Medida Provisória entra em vigor na datado sua publica*.

Brasília, 13 de julho	 de 1994; /73. da Independéncia e 106' da República.

ITAMAR FRANCO
Romildo Cenhim
Geraldo Maria da Cruz Quintlo

Art. I*É proclamado Patrono do Desporto na Aeronáutica o Major-Brigideiro-do-
Ar lerdnymo Baptiita Bastos.
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Concede o tendo de "Patrono da Ecologia do
Brasil" ao cientista e pesquisador Augusto
Ruschi.

O	 PRESIDENTE	 DA	 REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
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ANEXO III
3 Oficial de Gabinete DAS 101.3	 3 Oficial ce Gabinete 	 DAS 101..

Oficial de Gabinete DAS 101.2 2 Oficial de Gabinete DAS 101.: ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

11 Oficial de Gabinete DAS 101.1 16 Oficial de Gabinete DAS 101.1

5 Diretor de Divisão DAS 101.3 Coorcenador DAS 101.: N. DE CARGOS DENOMINAÇÃO CÓDIGO

MEÇO II

ADVCCACIA-GERAL DA wri,c)"
1

No DE 061305 DistaaartaM40	 °COMO
4

2010060106 08 CCNSULTOR-GIERAL DA UNIÃO
Assessor Jurídico 018.152.3

2
Oficial de Gabinete 005.101.2
Oficial de Gabinete 065.101.1

3

II GABINETE DD OZEREGEDDR-GERAL DA ADVOCACIA DA UNIÂO

5 Corregedor Arodliar 063.101.6 I/
Chefe de Gabinete DAS.101. 4
Assessor Jurídico 00,5.102.3

2 Assessor Técnico 005.102.3

1 Oficial de Gabinete 00,0.101.2 3
8 Oficial de Gabinete 065.101.1

2
2 Coordenador DAS./01.3

Chefe de Divisão 065.101.2 2

3 Chefe de' Serviço 065.101.1
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à DE DER:~ cdoroo 106 08 OFIC~0 oJonso
"...JUGOS OUGC6	 ,

III GABINETE DO 1,8023RA21-~, DA UNIÃO

Chefe de Gabinete

Assessor Jurídico

Assessor Técnico

Oficial de Gabinete

Coordenador

Chefe de Divisão

Chefe de Serviço

010.101.3

DAs.102.3

510.102.2

015.101.1

DAS :101.3

DAS.10/.2

DAS.101.1

GABINETES DOS PROCURADORES REGIONAIS EM BRASIL/A,
NO RIO DE JANEIRO E Em 010 PAULO: estrutura Imitaria.

Chefe de Gabinete 010.111.3

Assessor Jurídico DAS.102.3

Assessor Técnico 010.102.2

Oficial de Gabinete 110.101.1

Coordenador 015.101.3

Chefe de Divisão 010.101.2

chefe de Serviço DAs.101.1

GABINETES DOS PROCURADORES REGIONAIS EM PORTO ALEGRE
E EM RECIFE: estrutura unitária

ANEXO IV

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

No DE CARGOS DENOMINAÇÃO CÓDIGO

DAS.102.3

DAS.102.2

DAS.101.3

4 Assessor Jurídico

Assessor Técnico

Coordenador

2

3

2

Adjunto do Procura-
dor-Geral da União
Assessor Jurídico

065.102.4
162.102.3

5
4
1

2
1
e
1
2
4
2

Adjunto do Procura-
dor-Geral da Uniao
Assessor Jurídico
Chefe de n.bi nese
Assessor Técnico
Oficial de Gabinete
Oficial de Gabinete
Cconienador -Geral
Coordenador
Chefe de Divisão
Chefe de Serviço

062.102.5
018.102.3
DAS.101.4
D05.102.3
065.101.2
015.101.1
018.101.4
DAS.101.3
00,0.101.22
102.101.I

I PROCURADORIA DA UNIÃO No DISTRITO FEDERAL E NOS ESTADOS DE
SAO PAULO E RIO DE JANEIRO: estrutura unitária.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
Imprensa Nacional - IN
SIG - Quadra 6, Lote 800; CEP: 70604-900, Brasilia, DF
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ARY CÍCERO DE MORAES RIBEIRO
Diretor-Geral

JAMIL FRANCISCO DOS SANTOS
Coordenador de Produção Industrial
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/I PROCURADORIA DA UNIÃO NOS ESTADOS DA BANIA, CEARA,
GOIÁS, MINAS GERAIS, PARARA, PERNAMBUCO, SANTA CATARINA

E RIO GRANDE DO SUL: estrutura unitária.

2 Assessor Jurídico DAI. 102.3

1 Assessor Técnico • DAS.102.2

Coordenador DAS.101.3

III PROCURADORIA DA UNIÃO NOS ESTADOS DO ACRE, ALAGOAS,
AMAZONAS, ESp/R/TO SANTO,	 MARANHÃO,	 MATO	 GROSSO,
MATO GROSSO DO SUL, PARA, PARAÍBA, PIAUÍ RIO GRAN-
DE DO NORTE, RONDÓNIA E SERGIPE: estrutura unitária.

DIRETORIA-GERAI DE ADMINISTRAÇÃO

Coordenador-Geral	 DAS.101.4

Coordenador	 DAS.101.3

Chefe de Divisas	 DAS .101.2

MEDIDA PROVISÓRIA EP 555, DE 13 DE JULHO DE 1994

Autoriza a utilização de recursos do Fundo da Marinha
Mercante - FMM, em favor da Companhia de
Navegação Lloyd Brasi/eiro LLOYDBRAS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o ao. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força do lei:

A. I° Fica o Poder Executivo autorizado a conceder, por intermédio do Banco
Nacional da Dasenvolvitfiento Ecoa/mit:h e Social - BNDES, ' Ou Companhia de Navegação Lloyd
Brasileira- LLOYDBRÁS, empréstimo com recursos e risco do Fundo da Marinha Mercante - FMM,

I

gctst iohz%s =,,t :0vSnalnee:rote0s c‘re act=r:.(trante de até COO 23.520.000.0:0,00 (vinte

Parágrafo único. Para a efetivação do empréstimo de que trata este artigo, presentes sua
relevância e o seu caráter excepcional, não lhe so aplicáveis as xigências Usos impedimentos para a
realização de operaçdes financeiras estabelecidas pelo Poder E; coevo, por órgãos da administração
direta, indireta ou empresas controladas, bem como as limitaçõe, associadas ao endividamento do Setor
Público.

Art. 2° A LLOYDBRÁS providenciará a venda imediata, à, vista, de ativos necessários
liquidação do empréstimo autorizado no art. r e ao pagamento de dívidas de armamento de navios do
FMM contraídas pela LLOYDBRÁS, a serem indicados pela Comissão Diretora do Progmma Nacional
de Desestatização.

Parágrafo único. O comprador deverá depositar o valor da venda no BNDES, em favor
do Fundo da Marinha Mercante, que, após a liquidação dos débitos referidos neste artigo. depositará o
saldo excedente na conta bancária da LLOYDBRÁS.

DIÁRIO OFICIAL	 SEÇÃO 1	 10627

An. 3° A operação de empréstimo será formalizada mediante instrumento particular,
dispensada a constituição de garantias, obedecidas as seguintes indicaçóes:

I - taxa de juros: 6% a.a., capitalizados durante a carência;
11- prazo: carência de I ano mais 8 amorlizaçdes semestrais;
III - liquidação antecipada: na forros prevista no 00. 2'. parágrafo único.

Art. 4° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 532, de
13 de junho de 1994.

Art. 5° Esta Medida Provisória entra cm vigor na data dessa publicação.

Brasília, 13 de julho	 de 1994; 173' da Independência e 106° da República.

ITAMAR FRANCO
Rubens Bayma Denys
Beni Veras

DECRETO NO 1.185, DE 13 DE JULHO DE 1994

Dispõe sobre a execução do Segundo Protocolo
Adicional ao Acordo Comerciar n o 27, no Setor
da Indústria de Vidro, entre Brasil, México e
Venezuela, de 30 de dezembro de 1993.

O PREs/DENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 84, inciso /V, da Constituição, e

Considerando que o Tratado de Montevidéu de 1980, que
criou a Associação Latino-Americana de Integração (ALADI), firmado
pelo Brasil em 12 de agosto de 1980 e aprovado pelo Congresso
Nacional, por meio do DeCreto Legislativo n . 66, de 16 de novembro
de 1901, prevê a modalidade de Acordo Comercial;

Considerando que os Plenipotencierios do Brasil, do
México e da Venezuela, com base no Tratado de Montevidéu de 1980,
assinaram em 30 de dezembro de 1993, em Montevidéu, o Segundo
Protocolo Adicional ao Acordo Comercial n . 27, no Setor da Indústria
de Vidro, entre Brasil, México e Venezuela,

•
D E C R.E T A:

Art. 1 . O Segundo Protocolo Adicional ao Acordo Comercial
n . 27, no Setor da Indústria de Vidro, entre Brasil, México e
Venezuela, apenso por cópia ao presente Decreto, sere executado e-
cumprido tão inteiramente como nele se contém, inclusive quanto à
sua vigência.

Art. 2 . Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Brasília, 13	 de	 julho	 de 1994; 173 . da Independência
e 106 . da República.

rel'sAs1 Laia Nonos Amorim

Assessor Jurídico	 DAS.102.3

Assessor Técnico	 DAS.102.2

Coordenador	 DAS. 101.3

Iv	 PROCURADORIA DA UNIÃO NOS ESTADOS DO AMAPÁ,
RORAIMA E TOCANTINS: estrutura unitária.

Assessor Jurídico	 DAS.102.3

Assessor Técnico	 DAS .102.2

ANEXO V

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

N. DE CARGOS i
	

DENOMINAÇÃO
	 CÓDIGO

PROCURADORIAS SECCIONAIS DA UNIÃO - PADRÃO A
(quatro procuradorias): estrutura unitária.

2
	

1

	 Assessor Jurídico
	 DAS.102.2

II	 PROCURADORIAS SECCIONAIS DA UNIÃO - PADRÃO B
(nove procuradorias): estrutura unitária.

Assessor Jurídico
	 DAS.102.2

III	 PROCURADORIAS SECCIONAIS DA UNIÃO - PADRÃO C
(vinte e oito procuradorias): estrutura unitária.

1	

Assessor Jurídico
	

1	

DAS.102.2

ANEXO VI

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

, N. DE CARGOS	 DENOMINAÇÃO	 CÓDIGO

ANEXO AO DECRETO QUE DISPOR SOBRE A EXECUÇÃO DO SEGUNDO
PROTOCOLO ADICIONAL AO ACORDO COMERCIAL NO 27, NO SETOR
DA INDÚSTRIA DO VIDRO, ENTRE BRASIL,MEXICO E VENEZUELA,
DE 30/12/93/MRE.

OCORRE COMERCIAL Me 27

Setor da indústria do vidro

Segundo Protocolo Adibional

Os Plenipotenciários da República Federativa do Brasil, 'dos Estados Unidos
anos e da República da Venezuela, acreditados por seus respectivos Governos

outorgados em boa e devida forma, depositados o portunamente na
da Associacso, convém co modificar o Acordo Comercial 112 27,

.or da indústria do vidro, nos seguintes termos e condicbes:

- Modificar o artigo 22 do presente Acordo, que ficará redigido da
seguinte forma:

"O preeente Acordo vigorará até 31 de dezembro de"
"1994, • sendo prorrogado automaticamente por periodos"
enustn w0e,ã,08, Bill,vo manifestava° expressa em"

"contrário de al gum de seus signatários, formulada com"




